
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 

EDITAL RESUMIDO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2011 

 
A Prefeitura Municipal de Rosana , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

08 horas/dia 
44 semanais 

01 + 
Cadastro 
Reserva 

2.125,05 40,00 Ensino Médio Completo e Registro 
no Ministério do Trabalho 

 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Psicólogo 08 horas/dia 
44 semanais 01  2.758,52 60,00 Curso Superior Completo e 

Registro no CRP 
 
1.2  - Para todos os cargos, há complementação (Vale Alimentação) no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 

reais) mensal. 
 

1.3  - São atribuições dos cargos: 
 

PSICÓLOGO:  
-     Prestar Assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de 

recurso humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 
diagnóstico clinico.  

-     Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO :  
- Supervisionar as atividades ligadas á segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem 

ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de trabalho, observando o cumprimento de toda a 
legislação pertinente, que regulam a matéria; 

- Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando de perigo, tomando todas as providências 
necessárias para eliminar estas situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os funcionários 
quanto a atitudes na segurança do trabalho;  

- Preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização 
e divulgação de normas de segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude preventiva nos 
funcionários quanto à segurança do trabalho;  

- Determinar a utilização pelo trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar 
e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigem. Visando 
à redução dos riscos á segurança e integridade física do trabalhador, bem como os equipamentos de 
proteção coletiva do trabalho (EPC);  

- Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações da empresa, visando a criação de 
condições mais seguras no trabalho, bem como todo o sistema de ergonomia no trabalho; 

- Pesquisar e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais em que ocorreram, 
tomando as providências exigidas em lei, visando evitar sua reincidência, bem como corrigir as condições 
insalubres causadoras dessas doenças; 

- Promover campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho individual e coletiva, bem como para informar e conscientizar o 
trabalhador sobre atividades insalubres;  

- Distribuir os equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar equipamentos de 
proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução de riscos a 
segurança e integridade física do trabalhador, bem como todos os Equipamentos de Proteção Coletivas 
(EPC); 

- Colaborar com os componentes da CIPA em seus programas, estudando suas observações e 
proposições, visando a adotar soluções corretivas e preventivas de acidentes do trabalho, seja individual 
ou coletiva;  



 

- Levantar e estudar estatísticas de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, analisando 
suas causas e gravidade, visando a adoção de medidas preventivas, para evitar que se repitam;  

- Elaborar planos para controlar efeitos de catástrofes, criando as condições para combate a incidência e 
salvamento de vitimas de qualquer tipo de acidente, pela forma de treinamentos constantes;  

- Preparar programas de treinamento, admissional e de rotina, sobre segurança do trabalho, incluindo 
programas de conscientização e divulgação de normas e procedimentos de segurança, visando ao 
desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto a segurança do trabalho, pois a vida 
e a saúde, também representam patrimônio da empresa;  

- Prestar apoio CIPA e SIPAT, organizando as atividades e recursos necessários, semestralmente;  
- Avaliar os casos, de acidente do trabalho, acompanhando o acidentado para o recebimento de 

atendimento médico adequado, processando avaliar as suas causas;  
- Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições de perigo, tomando todas as 

providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os 
funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho, sempre que possível;  

- Conscientizar e demonstrar, a direção da empresa, da necessidade e obrigatoriedades de EPI e EPC 
mais modernos;  

- Deverá sempre manter o fichário de EPI, EPC e extintores de incêndio atualizados, manter atualizados os 
quadros setoriais de acidentes, bem como suas causas, orientar o trabalhador quanto ao uso do EPI e do 
EPC, acompanhar acidentados ao Pronto Socorro e emitir CAT. Realizar medições de ruídos em 
ambientes necessários. Comunicar ao Departamento Pessoal sobre a estabilidade de acidentados e suas 
causas; Dar suporte técnico a CIPA e coordenar a realização da SIPAT semestralmente, Preparar 
documentos e programas exigidos pela legislação do trabalho; Dar de si, tudo para evitar acidentes na 
empresa;  

- Desenvolver todas as tarefas oriundas das normas regulamentadoras (NR’s), referentes ao exercício da 
profissão, nos casos em que se fizerem necessárias;  

- Manter-se atualizado quanto à legislação aplicáveis na execução das atribuições do cargo; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 07 a 27 de 

novembro de 2011 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. NÃO 
SERÃO ACEITOS RECOLHIMENTOS EM CAIXAS ELETRÔNICOS, POSTOS BANCÁRIOS,  
TRANSFERÊNCIAS E POR AGENDAMENTO. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 

públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para acesso a internet. O município conta com os pontos do Acessa São Paulo no Setor II da 
Gleba XV de novembro e em Rosana, sito a Rua Antônio Sales Frozini, 784. 
 

2.1.2  - Para utilizar os computadores basta fazer um cadastro e apresentar documento de identidade nos Postos do 
ACESSA SÃO PAULO, cujos endereços se acham disponibilizados no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br  
 

2.1.3  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.4  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.5  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 



 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.6  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2    - Da Isenção da Taxa de Inscrição: 
 

2.2.1  - Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.189/2010, de 08 de novembro de 2010, ficará isento do 
pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar ser doador de sangue e/ou medula óssea.  
 

2.2.2 - Considera-se doador de sangue, toda pessoa que integre o cadastro de doadores de sangue ou medula 
óssea em Unidades de Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos de Sangues e Instituições de saúde 
vinculados ou não ao sistema Único de Saúde Municipal ou Estadual. 
 

2.2.3 - Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 02 
(duas) vezes em um período de 12 (doze) meses  ou a comprovação de doação de medula óssea a pelo 
menos a 01 (uma) vez nos últimos 12 (doze) meses . 
 

2.2.4 - A comprovação da qualidade de doador será realizada por qualquer documento ou comprovante de doação 
expedido pela Entidade ou Unidade Coletora, o qual deverá constar a identificação do doador e as datas das 
doações nos últimos 12 (doze) meses. 
 

2.2.5 - A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou medula óssea deverá ser efetuadas através da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá constar a identificação do doador e 
as datas das doações nos últimos 12 (doze) meses, e encaminhar no ato da inscrição. 
 

2.2.6  - O candidato que preencher as condições est abelecidas na Lei Municipal n° 1.189/2010, de 08 de  
novembro de 2010, deverá solicitar a isenção de pag amento de taxa de inscrição, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 07 a 10 de novembro de 2011.  
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) encaminhar por SEDEX, indicando no envelope: Concurso Público para Prefeitura de Rosana - SP - 

isenção do valor da taxa inscrição, para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - 
CEP 17900-000 - Dracena - SP a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
mediante requerimento de candidato, devidamente identificado, fundamentado e, contendo além dos 
documentos citados no item 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.5, o Boleto Bancário (não pago)  decorrente da 
inscrição no concurso. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio. 

 
2.2.7  - Considera-se doador de sangue toda pessoa que integre o cadastro de doadores de sangue ou medula 

óssea em Unidades de Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos de Sangues e Instituições de Saúde, 
vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde Municipal ou Estadual. 
 

2.2.8 - A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou medula óssea deverá ser efetuada através da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá constar a identificação do doador e 
as datas das doações nos últimos 12 (doze) meses,  e ser juntado no ato da inscrição. 
 

2.2.9 - O candidato deverá, a partir das 18h do dia 16 de novembro de 2011 , acessar o site www.conesp.com.br 
para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
 

2.2.10 - O candidato que tiver a solicitação indeferida, caso queira participar do concurso, deverá acessar novamente 
o site www.consesp.com.br digitar seu CPF, imprimir novamente o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição, efetuar o pagamento da taxa durante o período estabelecido para as inscrições (item 2.1), salvo se 
a solicitação ocorrer no último dia de inscrição, ocasião em que o pagamento do boleto deverá ser feito até 
o primeiro dia útil após a data do encerramento das  inscrições , entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, 
considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 
 

2.2.11 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá acessar o site www.consesp.com.br, no período de 17 e 18 de 
novembro de 2011 , seguir as instruções ali contidas e preencher o formulário de recurso, conforme modelo 
constante do Anexo I do Edital na íntegra disponível no site www.consesp.com.br e afixado na sede da 
Prefeitura. 
 

2.2.12- A partir das 18h do dia 23 de novembro de 2011 , estará divulgado no site www.consesp.com.br o resultado 
do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 



 

2.2.13- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena,  terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.14- O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos ou que fizer declaração falsa, inexata 
ou que não possa satisfazer às condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição. Caso o 
fato seja constatado posteriormente, terá como consequência, a anulação de todos os atos decorrentes da 
inscrição, mesmo que aprovado na prova e exames já realizados. 
 

2.3     - São condições para inscrição: 
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.6 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
 

 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 08 de janeiro de 2011,  às 8h, em locais a 
serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município, através dos sites www.consesp.com.br e www.rosana.sp.gov.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

 O Edital completo, inclusive o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, se acha afixado no local de costume na Sede 
da Prefeitura e no site www.consesp.com.br , onde poderá ser consultado por qualquer interessado. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Rosana-SP, 04 de novembro de 2011. 
 
 

Aparecida Batista Dias Barreto de Oliveira 
Prefeita Municipal 


